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1

1

2244

2211
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5 Fevereiro 2019

Nº FCN/REMP

J193115455171

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA
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OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data
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Presidente da ______ Turma
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL Nº 001 

REIS COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISA DE DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS 
LTDA 

 
LUIGI TAVARES REIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em  27/07/2000, emancipado, 
empresário, identidade 17877786, CPF/MF nº 113.660.826-56, residente e domiciliado a Rua 
das Aguas, 309, Bairro independência, Belo Horizonte/MG, CEP nº 30.666.500 e  
LUCAS TAVARES REIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 0601/1997, contador e 
empresário, identidade 17877784, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.660.836-28, residente e 
domiciliado na rua das Aguas, 309, Bairro independência, Belo Horizonte/MG, CEP nº 30.666-
500, únicos sócios da sociedade empresária limitada  REIS COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS LTDA, com sede na Rua Dr. 
Alexandre Drumond,  nº 64,  bairro Petrópolis, Belo Horizonte/MG, registrada na Junta Comercial 
de Minas Gerais  sob o NIRE 31211128134 e inscrita no CNPJ sob o nº 29332265/0001-79 
resolvem, assim, alterar, adequar à lei 10.406/2002 e consolidar o contrato social: 
PRIMEIRA – O objeto social para ser o Comércio atacadista e varejista de diversos artigos, 
suprimentos, acessórios para uso profissional, de segurança do trabalho, de pneumáticos e câmaras-de-
ar,  de água mineral,  de algodão,  de alimentos para animais,  de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, de artigos de cama, mesa e banho, de artigos de escritório e de papelaria,  de artigos do 
vestuário e acessórios,  de bebidas em geral,  de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos,  de 
bolsas, malas e artigos de viagem,  de café torrado, moído e solúvel,  de calçados,  de livros, de 
lubrificantes,  de madeira, produtos derivados e  artefatos,  de materiais de construção em geral,  de 
materiais hidráulicos,  de material elétrico,  de móveis,  de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente,  de outros produtos não especificados anteriormente,  de pedras para 
revestimento,  de plantas e flores naturais,  de tecidos, de tintas e materiais para pintura,  de vidros,  
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação,  especializado de instrumentos musicais e 
acessórios,  especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação, Confecção, sob medida , de roupas profissionais,  de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho,  de reboques e semi-reboques novos e 
usados, de artigos de caça, pesca e camping,  de artigos de cama, mesa e banho,  de artigos  de 
iluminação, de artigos de óptica, de artigos de papelaria, de artigos de viagem,  de artigos do vestuário e 
acessórios,  de artigos esportivos, de artigos fotográficos e para filmagem,  de brinquedos  e artigos 
recreativos,  de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios,  de equipamentos para 
escritório,  de hortifrutigranjeiros, de laticínios, leite e frios,  de cosméticos e produtos de perfumaria,  de 
defensivos agrícolas, adubos , fertilizantes e corretivos de solo,  de equipamentos de informática, de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de ferragens e ferramentas, de instrumentos e 
matérias para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,,  lustres, luminárias, abajures, maquinas 
e equipamentos  comercial, industrial, para uso agropecuário, odonto-médico-hospitalar, terraplenagem, 
mineração e construção, partes e peças, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada,  de ferragem e ferramentas,  matérias-primas 
agrícolas, móveis e artigos de colchoaria, papel e papelão bruto. E serviços, reparação e manutenção de 
computadores e equipamentos periféricos, equipamentos de uso domestico e pessoal, de obras em geral 
, de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- customizáveis, de peças e 
acessórios para motocicletas e motonetas, de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, peças e 
acessórios usados para veículos automotores, de artigos de armarinho e de vendas de discos, CDs, 
DVDs, e fitas. 
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SEGUNDA – A sede da sociedade passa a ser na Rua das Águas, 288B, loja, Bairro Petrópolis, Belo 
Horizonte/MG, Cep: 30.666.500.  
 
TERCEIRA – Em virtude das alterações havidas, fica  o presente contrato social vigorando com as 
cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente de alteração contratual. 

 
CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, segue assinado 
eletronicamente: 
 
LUIGI TAVARES REIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em  27/07/2000, emancipado, 
empresário, identidade 17877786, CPF/MF nº 113.660.826-56, residente e domiciliado a Rua 
das Aguas, 309, Bairro independência, Belo Horizonte/MG, CEP nº 30.666.500 e  
LUCAS TAVARES REIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 0601/1997, contador e 
empresário, identidade 17877784, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.660.836-28, residente e 
domiciliado na rua das Aguas, 309, Bairro independência, Belo Horizonte/MG, CEP nº 30.666-
500, tem entre si justo e contratado uma sociedade empresária limitada, regida pelas seguintes 
cláusulas e condições e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma 
societária.  
 
PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial REIS CÓMERCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua 
da Águas nº 288-B, LOJA, bairro Petrópolis, Belo Horizonte/MG e CEP nº 30.666-500. 
 
SEGUNDA – DO CAPITA SOCIAL 
O capital social continuará ser de R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais), representado por 1000 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 80,00 (oitenta reais), totalmente subscrito e 
integralizado.  

SÓCIO Nº DE QUOTAS % VALOR R$ 

LUIGI TAVARES REIS DA 
SILVA 

500 50 40.000,00 

LUCAS TAVARES REIS DA 
SILVA 

500 50 40.000,00 

TOTAIS 1000 100 80.000,00 
 
 
TERCEIRA - O objeto da sociedade será o Comércio atacadista e varejista de diversos artigos, 
suprimentos, acessórios para uso profissional, de segurança do trabalho, de pneumáticos e câmaras-de-
ar,  de água mineral,  de algodão,  de alimentos para animais,  de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, de artigos de cama, mesa e banho, de artigos de escritório e de papelaria,  de artigos do 
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vestuário e acessórios,  de bebidas em geral,  de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos,  de 
bolsas, malas e artigos de viagem,  de café torrado, moído e solúvel,  de calçados,  de livros, de 
lubrificantes,  de madeira, produtos derivados e  artefatos,  de materiais de construção em geral,  de 
materiais hidráulicos,  de material elétrico,  de móveis,  de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente,  de outros produtos não especificados anteriormente,  de pedras para 
revestimento,  de plantas e flores naturais,  de tecidos, de tintas e materiais para pintura,  de vidros,  
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação,  especializado de instrumentos musicais e 
acessórios,  especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação, Confecção, sob medida , de roupas profissionais,  de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho,  de reboques e semi-reboques novos e 
usados, de artigos de caça, pesca e camping,  de artigos de cama, mesa e banho,  de artigos  de 
iluminação, de artigos de óptica, de artigos de papelaria, de artigos de viagem,  de artigos do vestuário e 
acessórios,  de artigos esportivos, de artigos fotográficos e para filmagem,  de brinquedos  e artigos 
recreativos,  de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios,  de equipamentos para 
escritório,  de hortifrutigranjeiros, de laticínios, leite e frios,  de cosméticos e produtos de perfumaria,  de 
defensivos agrícolas, adubos , fertilizantes e corretivos de solo,  de equipamentos de informática, de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de ferragens e ferramentas, de instrumentos e 
matérias para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,,  lustres, luminárias, abajures, maquinas 
e equipamentos  comercial, industrial, para uso agropecuário, odonto-médico-hospitalar, terraplenagem, 
mineração e construção, partes e peças, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada,  de ferragem e ferramentas,  matérias-primas 
agrícolas, móveis e artigos de colchoaria, papel e papelão bruto. E serviços, reparação e manutenção de 
computadores e equipamentos periféricos, equipamentos de uso domestico e pessoal, de obras em geral 
, de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- customizáveis, de peças e 
acessórios para motocicletas e motonetas, de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, peças e 
acessórios usados para veículos automotores, de artigos de armarinho e de vendas de discos, CDs, 
DVDs, e fitas.  

QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 28/12/2017 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

SETIMA – A administração da sociedade caberá ao sócio LUIGI TAVARES REIS DA SILVA, 
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem 
como onerar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados.  
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NOVA -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.  

DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

DÉCIMA PRIMEIRA – Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de “pro-labore”, observadas as disposições regulamentares vigentes.  

DÉCIMA SEGUNDA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será 
adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.  

DÉCIMA TERCEIRA – O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.  

DÉCIMA QUARTA – As partes elegem o foro de Belo Horizone/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que ambos renunciam 
a qualquer outro, por mais vantajoso que possa ser.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de 
igual teor e forma.  

Belo Horizonte, 05 de Fevereiro de 2018. 

 

_______________________________ 

LUIGI TAVARES REIS DA SILVA  

 

________________________________ 

LUCAS TAVARES REIS DA SILVA 
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protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

113.660.826-56 LUIGI TAVARES REIS DA SILVA

113.660.836-28 LUCAS TAVARES REIS DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

113.660.826-56 LUIGI TAVARES REIS DA SILVA

113.660.836-28 LUCAS TAVARES REIS DA SILVA

Belo Horizonte. Quarta-feira, 06 de Fevereiro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7176676 em 06/02/2019 da Empresa REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS E
S U P R I M E N T O S  L T D A ,  N i r e  3 1 2 1 1 1 2 8 1 3 4  e  p r o t o c o l o  1 9 0 6 3 3 1 9 1  -  0 5 / 0 2 / 2 0 1 9 .  A u t e n t i c a ç ã o :
A777116F38EEED2DD9546975F59B1F34F21D2D50. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/063.319-1 e o código de segurança B8FU Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 06/02/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral. pág. 8/9



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

PAULO ROBERTO GODOI LINHARES DE SOUZA089.379.086-97

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 06 de Fevereiro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7176676 em 06/02/2019 da Empresa REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS E
S U P R I M E N T O S  L T D A ,  N i r e  3 1 2 1 1 1 2 8 1 3 4  e  p r o t o c o l o  1 9 0 6 3 3 1 9 1  -  0 5 / 0 2 / 2 0 1 9 .  A u t e n t i c a ç ã o :
A777116F38EEED2DD9546975F59B1F34F21D2D50. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/063.319-1 e o código de segurança B8FU Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 06/02/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral. pág. 9/9
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